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LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, A REALIZAR-SE EM  22 

DE MAIO DE 2023, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 18H30. 

 

 

 

EM TURNO ÚNICO 

“ex-vi” do disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 171 do Regimento Interno  
 

1. Projeto de Lei Nº 27/2023, de autoria do Prefeito Municipal, "ALTERA 

DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 6.553, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022". Pareceres 

das Comissões de Justiça e Redação e de Exames de Assuntos Industriais e Comerciais. 

 

2. Projeto de Lei Nº 31/2023, de autoria do Prefeito Municipal, "AUTORIZA O 

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM A CELEBRAR CONTRATO DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE, A TÍTULO 

GRATUITO, COM A ASSOCIAÇÃO VIDA - VOLUNTÁRIOS INDEPENDENTES, E 

DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Pareceres das Comissões de Justiça e Redação; 

de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Assistência Social e Parecer Conjunto das Comissões 

de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas; de Defesa e Direito dos Animais e de 

Finanças e Orçamento. 

 

3. Projeto de Lei Nº 45/2023, de autoria do Prefeito Municipal, "DISPÕE SOBRE 

RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DE ÁREAS DE TERRENO DOADAS À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (CDHU), PELA LEI MUNICIPAL N° 6.428, DE 19 DE ABRIL DE 2022". 

Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Obras, Serviços Públicos e Atividades 

Privadas e de Finanças e Orçamento. 

 

4. Projeto de Lei Nº 47/2023, de autoria do Prefeito Municipal, "DISPÕE SOBRE A 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 100.000,00". Parecer Conjunto das Comissões de 

Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento. 

 

 

Dado e passado nesta cidade, na Secretaria da Câmara Municipal, em 18 de maio de 2023 

 

 

 

 

 

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO 

Presidente da Câmara 


